


5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ

1 - Endereço:
  AVENIDA J.J.SEABRA, N° 197, CENTRO, XIQUE-XIQUE/BA, CEP:47.400-000

1 - CPF/CNPJ:
  05852861000111

1 - Valor (R$):
  1.200,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  GISLEIDE DA SILVA JUVENAL

Matrícula:
  353754

Suplente

Nome completo (suplente):
  WEDER RODRIGUES DA SILVA

Matrícula (suplente):
  352.103

Responsável pela Unidade Executora:
  FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por Gisleide Da Silva Juvenal em 07/02/2022, às
19:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0243606 e o código CRC B208048E.
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DISPENSAS DE LICITAÇÃO COM CONTRATOS PADRONIZADOS 

 

Antes de iniciarmos o passo a passo do processo “Dispensa de Licitação com Contrato Padrão” no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, iremos abordar alguns procedimentos/observações necessários a serem 
realizados antes de iniciar o processo no sistema em questão: 

 Fazer download e/ou salvar toda a documentação (no computador ou no OneDrive) necessária para a 
instrução do processo com a nomenclatura sugerida (renomear os documentos antes de incluir no SEI). 

o A relação da documentação encontra-se listada na Base de Conhecimento. 
 Cada documento (orçamento, certidão, etc) deverá estar em arquivo individual/próprio com extensão .PDF 

ou .JPEG, exceto a Minuta do Contrato Padrão preenchida que estará na extensão .DOCX. 
 O sistema só permite a inserção de um documento de cada vez. 
 Incluir a documentação exatamente nessa ordem para melhor visualização na árvore do processo e com a 

nomenclatura sugerida (em negrito e na cor azul).  
o Formulário de Dispensa (criado no SEI) – vide 6º Passo. 
o Comunicação Interna com todas as informações necessárias (criada no SEI)– vide 8º Passo. 

i. Justificativa da necessidade da contratação por dispensa; 
ii. Justificativa do valor e da impossibilidade de apresentação de pelo menos 03 (três) 

orçamentos, quando for o caso; 
iii. Indicação do nome completo do fiscal e suplente com os respectivos números de 

matrícula; 
iv. Justificativa da quantidade, quando couber; 

o Procedimento do Contrato Padrão pré-aprovado (arquivo disponível para download na Base de 
Conhecimento em formato .PDF) acompanhada da Minuta do Contrato devidamente preenchida na 
extensão .DOCX (arquivo disponível para download na Base de Conhecimento) – vide 10º Passo. 

 Procedimento Contrato Padrão.pdf 
 Minuta Contrato Nome do Objeto.docx (minuta devidamente preenchida com os dados, 

informar o nº do processo SEI no preâmbulo do Contrato) 
o Pesquisa de preços (mínimo 3 orçamentos) – vide 11º Passo. 

 Orçamento XXX.pdf (nome do Fornecedor XXX) 
 Orçamento YYY.pdf (nome do Fornecedor YYY) 
 Orçamento ZZZ.pdf (nome do Fornecedor ZZZ) 

o Certidões da Contratada atualizadas (Fornecedor vencedor) - vide 12º Passo. 
 Certidão Trabalhista.pdf (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) 
 Certidão FGTS.pdf (Certificado de Regularidade do FGTS) 
 Certidão Municipal.pdf (Certidão Negativa de Débitos) 
 Certidão Estadual.pdf (Certidão Negativa de Débitos Tributários) 
 Certidão Federal.pdf (Certidão Negativa Tributos Federais e Dívida Ativa da União) 

 Se a empresa não for da Bahia, apresentar, também, regularidade com o 
Município e Estado do domicílio da empresa;  

 Certificado de Antecedentes Criminais, quando pessoa física 
 Demais certidões que forem exigidas quando pessoa física 

o Para baixar algumas certidões sugerimos Portal de Compras do Estado 
da Bahia (https://www.comprasnet.ba.gov.br/), no menu Certidões 
(https://www.comprasnet.ba.gov.br/links/1). 

 
 
 

Anexo Procedimento padronizado pré-aprovado (0243614)         SEI 19.09.01526.0020073/2021-85 / pg. 5



                                                                                       

2 
 

o Documentos de Identificação da Contratada: 
 CNPJ, Contrato Social e outros documentos que forem exigidos quando Pessoa Jurídica. 

 Contrato Social.pdf 
 CPF, RG, Comprovante de Residência e outros documentos que forem exigidos quando 

Pessoa Física. 
  Documento Identificação Pessoal.pdf  
 Comprovante de Residência.pdf  

o Documentos do Representante Legal, quando for o caso: 
 Identidade, Procuração e outros documentos que forem exigidos, quando necessário. 

 Identidade.pdf 
 Procuração.pdf 

o Comprovante bancário em nome da empresa (se pessoa jurídica) ou em nome do titular da 
contratação (se pessoa física). 

 Comprovante bancário.pdf 
 Providenciar os documentos para usuário externo disponíveis no seguinte endereço 

https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/, com a devida 
autenticação; 

 O solicitante requer o cadastro da contratada como usuário externo do SEI no link: 
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?acao=usuario externo logar&acao origem=u
suario externo enviar cadastro&id orgao acesso externo=0 ; 
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Após essa leitura prévia, vamos ao passo a passo para a criação do processo. 

1º PASSO: Acessar o sistema SEI com usuário e senha. 

 

2º PASSO: No menu lateral esquerdo, clicar em “Iniciar Processo”. 

 

3º PASSO: Na tela Iniciar Processo, escolha o Tipo do Processo “Dispensa de Licitação com Contratos 

Padronizados”, clique em  para mostrar todos os processos. 
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4º PASSO: Na tela Iniciar Processo, preencha os campos: 

 “Especificação”: informar a descrição para o processo seguindo padrão da nomenclatura sugerida: 
o Dispensa de Licitação – Monitoramento Eletrônico; 
o Dispensa de Licitação – Mensageiro Motorizado; 
o Dispensa de Licitação – Água Mineral, etc; 

 “Interessados”: poderá ser informado o nome do servidor responsável pela criação do processo no 
sistema, o servidor responsável pela chefia da Unidade Solicitante e/ou o Gestor da Unidade Gestora 
detentora do recurso orçamentário; 

 “Observações desta unidade”: se desejar (facultativo) e  
 “Nível de Acesso”: manter a opção “Restrito”. 

E depois clique n o botão . 

 

 

5º PASSO: Após a criação do processo, clique no ícone  ao lado do número do processo para obter a base de 
conhecimento do referido processo. Na base de conhecimento constará todas as informações necessárias para a 
instrução do processo. Depois clique no ícone que aparece na coluna “Ações” e leia atentamente todas as 
informações contidas na base de conhecimento. 
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Para voltar a tela anterior, basta clicar em cima do número SEI do processo correspondente

. Para copiar o nº SEI, basta clicar em . 
 

6º PASSO: Clique no ícone “Incluir documento” . Na tela “Gerar Documento”, escolha o Tipo do 

Documento “Dispensa de Licitação – Formulário de Solicitação”, clique  para mostrar todos os documentos. 

 

 

7º PASSO: Na tela “Gerar Formulário”, preencha todas as informações solicitadas; após, clique no botão 

. 

 

DICA 
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Após o preenchimento de todas as propostas, na parte do formulário “Critério de seleção dos fornecedores de 
acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas apresentadas - Menor Preço: 
FORNECEDOR (es) SELECIONADO(s):”, informar os dados do Fornecedor com o menor preço. 

Se houver mais de um vencedor, preencher os demais campos. 

 

Após o preenchimento dos dados do(s) Fornecedor(es), deverá informar os dados dos Fiscais do Contrato (fiscal e 

suplente) e o Responsável pela Unidade Executora, por fim, basta clicar botão . 

Atenção: Caso a Promotoria de Justiça possua somente 01 (um) servidor, o suplente deverá ser o gerente 
regional o qual a Promotoria está vinculada. 
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Após todo o preenchimento do formulário, as informações aparecerão da seguinte forma: 

 

 

Se precisar fazer alguma correção nos dados informados, basta clicar no ícone “Alterar 

Formulário” , fazer alteração desejada e clicar no botão . 

 

8º PASSO: Instruir o processo de dispensa incluindo os documentos necessários. Primeiramente deverá incluir o 
documento de solicitação (comunicação interna). Para incluir o documento, basta clicar no ícone “Incluir 

Documento” , selecionar o “Tipo de Documento” “Comunicação Interna”.  

 

Na tela “Gerar Documento”, basta preencher o campo “Descrição” e o campo “Destinatário” e clicar no botão 

. 

DICA 
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Se já tiver um texto padrão ou modelo de documento (comunicação interna) poderá selecionar a 
opção desejada para melhor padronização em “Texto Inicial”. 

 

Ao aparecer a tela a seguir, basta redigir a Comunicação Interna com todas as informações necessárias, conforme 

consta na base de conhecimento. Depois basta clicar no botão  ou no botão . 

i. Justificativa da necessidade da contratação por dispensa; 
ii. Justificativa do valor e da impossibilidade de apresentação de pelo menos 03 (três) orçamentos, 

quando for o caso; 
iii. Indicação do nome completo do fiscal e suplente com os respectivos números de matrícula; 
iv. Justificativa da quantidade, quando couber; 

Atenção: Caso seja superior imediato o responsável pela assinatura do documento, informar ao mesmo, 
ou, se for o caso, disponibilizar no Bloco de Assinatura para colher assinatura do mesmo. 

DICA 
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Se desejar editar uma Comunicação Interna, basta clicar na Comunicação Interna correspondente, 

clicar no ícone “Editar Conteúdo” , fazer as alterações e depois clicar no botão 

 ou no botão . 

 

Se o documento já tiver sido assinado, este perderá a assinatura e deverá ser assinado 
novamente. 

 

9º PASSO: Anexar todos os documentos (procedimento do contrato padrão, minuta padrão do contrato 
preenchido, orçamentos, certidões, etc) individualmente. Para anexar os documentos, basta clicar em cima do 

número do processo SEI, depois no ícone “Incluir Documento” , escolher o “Tipo de Documento” = 
“Externo” e na tela “Registrar Documento Externo” preencher as seguintes informações: 

DICA 
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10º Passo: Incluir o procedimento padrão em .PDF (disponível para download na Base de Conhecimento) e a 
minuta do contrato padrão do objeto a ser contratado devidamente preenchida na extensão .DOCX.  

Cada documento deverá ser incluído separadamente (individualmente). Para incluir ambos documentos o 

procedimento é o mesmo: basta clicar no ícone “Incluir Documento” , selecionar o “Tipo de Documento” 
= “Externo”.  
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Na tela “Registrar Documento Externo”, selecionar o “Tipo do Documento” = “Anexo” e informar a “Data do 
Documento”.  

 

Atenção: O campo ”Data do Documento” deverá ser informado com a data da certidão, do orçamento, do 
documento e não a data corrente”. 

Em seguida, basta preencher o nome do documento no campo “Número/Nome na Árvore”. E em “Formato”, 
escolher a opção “nano-digital”. No caso do Procedimento deverá ser informado o nome Procedimento do 
Contrato Padrão; e para a Minuta do Contrato, basta informar o nome Minuta Contrato Nome do Objeto no 
campo “Número/Nome na Árvore”. 

 

Atenção: O campo ”Número/Nome na Árvore” deverá ser preenchido com o nome correspondente ao 
documento, conforme sugestão de nomenclatura (Procedimento do Contrato Padrão, Minuta Contrato 
Nome do Objeto, Orçamento XXX, Certidão FGTS, Contrato Social, etc). 

Após, na opção “Nível de Acesso”, manter a informação “Restrito” selecionada. Em “Anexar Arquivo”, clique no 

botão , selecione o arquivo correspondente e depois no botão . 

 

Atenção: Repetir o 10º passo para incluir a Minuta do Contrato devidamente preenchido com a extensão .docx! 
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11º PASSO: Incluir pesquisa de preço (mínimo de 03 orçamentos, ou justificativa quando não tiver o mínimo). 
Para incluir os 03 (três) orçamentos, no mínimo, será necessário anexar um por um. Basta clicar em cima do 

número do processo SEI, depois no ícone “Incluir Documento” , escolher o “Tipo de Documento” = 
“Externo” e na tela “Registrar Documento Externo” preencher as informações ”Tipo de Documento”, “Data do 
Documento”, “Número/Nome na Árvore” e “Formato”. 

 

Após, na opção “Nível de Acesso”, manter a informação “Restrito” selecionada. Em “Anexar Arquivo”, clique no 

botão , selecione o arquivo correspondente e depois no botão . 

 

12º PASSO: Incluir as certidões do fornecedor vencedor (FGTS, Trabalhista, Municipal, Estadual, Federal, etc). 
Será necessário anexar uma por uma (arquivo individual/próprio – para cada certidão, um arquivo). Basta clicar 

em cima do número do processo SEI, depois no ícone “Incluir Documento” , escolher o “Tipo de 
Documento” = “Externo” e na tela “Registrar Documento Externo” preencher as informações ”Tipo de 
Documento”, “Data do Documento”, “Número/Nome na Árvore” e “Formato”. 

Em “Tipo de Documento”, selecione a opção desejada (por exemplo: “Certidão” para as 
certidões, “Anexo” para demais documentos do fornecedor, etc).  

Em “Data do Documento” informar a data contida no documento e não a data corrente! 

DICA 
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No campo “Número/Nome na Árvore”, informar o nome exato do documento para facilitar visualização. 

Por exemplo: Certidão FTGS / Certidão Trabalhista / Certidão Municipal / Certidão Estadual / Orçamento 
Fornecedor XXXX / Orçamento Fornecedor YYYYY / Comprovante Bancário / etc 

 

 Antes de anexar os documentos, renomeie os arquivos para melhor organização! 

 

Na opção “Formato”, escolher “Nato-digital” se o arquivo foi criado ou recebido por meio eletrônico ou 
“Digitalizado nesta Unidade” se o arquivo foi produzido a partir de uma digitalização de um documento em 
papel. 

 

Em “Nível de Acesso”, manter a opção marcada como “Restrito”. 

 

Em “Anexar Arquivo” clique no botão , selecione o arquivo desejado e depois clique no botão 

. 

 

DICA 
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Em seguida aparecerá o nome do arquivo anexado na árvore e na tela à direta para visualização, se for o caso 
(exemplo uma imagem). 

 

13º PASSO: Repetir o 12º passo para todas as certidões e documentos do fornecedor vencedor (comprovante 
bancário, etc) individualmente (cada documento deverá estar em um arquivo próprio e com a nomenclatura 
padrão/sugerida). Em “Tipo de Documento”, selecione a opção “Certidão” para anexar as certidões e a opção 
“Anexo” para os demais documentos do Fornecedor. 

 

 Contrato Social.pdf (CNPJ, Contrato Social) 
 Documento Identificação Pessoal.pdf (CPF e RG, 

quando pessoa física) 
 Comprovante de Residência.pdf (Comprovante de 

residência, quando pessoa física) 
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14º PASSO: Após a inserção do último documento, enviar o processo SEI à Unidade correspondente, neste caso 
para a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações para a análise de conformidade. 

Para enviar o processo, basta clicar no ícone “Enviar Processo” . Na tela “Enviar Processo”, escrever no 
campo “Unidades” = DCCL e selecionar a opção “DCCL – APOIO TÉC E ADM – DIRETORIA DE CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E LICITAÇÕES” e depois clicar no botão . 

 

Após todo o trâmite do processo, que inclui: a inserção das informações orçamentárias, a autorização da Unidade 
Gestora, a Autorização da SGA, a disponibilização do Contrato e Portaria (vide item “Como se faz?” da Base de 
Conhecimento), e de posse (via Sistema) do Contrato Assinado pelo Usuário Externo (Contratante), após a 
assinatura do Superintendente, o Solicitante deverá encaminhar o referido processo para Unidade = DCCL – 
APOIO TÉC E ADM – DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES (vide 15º Passo), para que esta 
providencie a publicação do instrumento contratual. 

Por fim, após a publicação do resumo do Contrato no Diário de Justiça Eletrônico – DJE e da Portaria, a DCCL 
anexará os arquivos em PDF no processo e encaminhará para o Solicitante proceder com o envio do mesmo para 
pagamento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 05.852.861/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:42:18 do dia 18/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2022.
Código de controle da certidão: 0FA1.007C.C291.25B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 05.852.861/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:42:18 do dia 18/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2022.
Código de controle da certidão: 0FA1.007C.C291.25B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.852.861/0001-11
Certidão nº: 39227330/2021
Expedição: 18/10/2021, às 18:48:43
Validade: 15/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.852.861/0001-11, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Xique-Xique informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue: 

 

1. Ausência de assinatura no Formulário de Dispensa, impossibilitando a conferência do mesmo;

 

2. O documento anexado sob o nome "procedimento padronizado pré-aprovado" não corresponde a tal documentação, haja vista que foi anexado
erroneamente o passo a passo para criação do procedimento de dispensa no SEI. Ressaltamos que o arquivo pré-aprovado encontra-se disponível para
download na Base de Conhecimento em formato PDF;

 

3. A certidão constante no documento 0246353 não corresponde ao Certificado de Regularidade do FGTS. Faz-se necessária a juntada deste documento;

 

4. A certidão constante no documento 0246357 está com validade próxima ao vencimento, razão pela qual sugerimos a atualização da mesma com novo
período de validade;

 

5. No contrato constante no documento 0246343 obsevamos que a informação relativa ao número do Processo de Dispensa de Licitação aparenta estar
equivocado, uma vez que o preenchimento do correspondente campo é feito no momento da juntada das informações orçamentárias, o que ainda não
ocorreu no procedimento. Ademais, a minuta carece do preenchimento das datas de início e término da vigência do contrato constantes na Cláusula Oitava;

 

6. Considerando que trata-se de dispensa de licitação com contratos padronizados contendo vigência máxima de 12 meses, cujas minutas foram aprovadas,
previamente, pela Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administratia, recomendamos a juntada de justificativa para a contratação por 24
meses, para posterior submissão da minuta de contrato à ATJ para nova aprovação. Em caso de modificação da vigência da contratação de 24 para 12
meses, não será necessária a análise jurídica do presente procedimento, necessitando tão somente juntar nova minuta e novo orçamento contemplando o
novo prazo de execução do serviço.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e manifestação de
outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 06/12/2021, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0251916 e o código CRC 6E7DB30B.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de  Xique-Xique informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue:

 

Na instrução do procedimento em geral:

1. As informações de quantidade e valor do contrato informadas no Formulário de Dispensa de Licitação (0243606) não correspondem a quantidade e valor
apresentados em nenhum dos orçamentos apresentados (0246346 e 0297826);

2. Foram anexados dois orçamentos com quantidades e valores distintos (0246346 e 0297826). Solicitamos apresentar manifestação no que tange ao
orçamento a ser considerado do processo de dispensa de licitação a ser contratado com prazo de validade adequado;

3. Prazo de execução do serviço apresentado no orçamento diverge em relação ao prazo informado na minuta do contrato preenchida (doc 0297878).
Solicitamos a retificação no prazo de execução de serviços de modo a contemplar 12 (doze) meses para a prestação dos serviços de fornecimento de água
mineral;

4. No orçamento deverá constar o nome da Promotoria de Justiça que deverá receber o fornecimento de água mineral. Foi apresentado em nome do
Minsitério Público - Coordenação de Serviços Gerais. Esclarecemos que o nome da Promotoria na qual o serviço será prestado deverá ser contemplado no
orçamento;

5. Ausência do Procedimento Padrão com a minuta do contrato pré-aprovada pela Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa (anexar
documento correspondente ao item 02 do Anexo da Base de Conhecimento - 02 - AGUA MINERAL  Procedimento - padrão.pdf);

6. O documento anexado sob o nome "Procedimento Contrato Padrão" (doc 0286857) foi anexado indevidamente, considerando que o mesmo não
corresponde ao Procedimento Padrão com a minuta do contrato pré-aprovada pela Assesoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.

Na minuta do contrato:
1. Na Clausula Sétima: a data da apresentação da proposta está divergente em relação a data informada no orçamento/proposta apresentada. Solicitamos
retificação da referida Cláusula.

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

O Orçamento utilizado está endereçada à Coordenação de Serviços Gerais na pessoa de Sr. Ricardo Naster. Sugerimos que o orçamento seja endereçado
apenas á Promotoria de Justiça;

 

Registramos que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e os documentos a serem retificados não deverão ser
cancelados do procedimento de modo a preservar o histórico documental do processo, pois os mesmos são objeto de análise e manifestação de outras unidades
administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 18/02/2022, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0297878 e o código CRC E784125A.
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5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ

1 - Endereço:
  J.J. SEABRA, Nº 197, CENTRO, XIQUE-XIQUE/BA, CEP: 47400-000

1 - CPF/CNPJ:
  05852861000111

1 - Valor (R$):
  1.440,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  GISLEIDE DA SILVA JUVENAL

Matrícula:
  353754

Suplente

Nome completo (suplente):
  WEDER RODRIGUES DA SILVA

Matrícula (suplente):
  352103

Responsável pela Unidade Executora:
  MARIA AMÁLIA BORGES FRANCO

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por Weder Rodrigues da Silva em 03/03/2022, às
11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0304131 e o código CRC F2A2A4BC.
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MANIFESTAÇÃO

Prezada Milena, 

Em atenção às observações inseridas no despacho 0297878, informo que foi realizada a justada de novo orçamento, Procedimento Contrato
Padrão, minuta retificada e novo formulário com as devidas correções.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Weder Rodrigues da Silva em 03/03/2022, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0304456 e o código CRC 327EE5E3.

19.09.01526.0020073/2021-85 0304456v2
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MANIFESTAÇÃO

Considerando que a certidão constante no documento 0286875 incluída ao processo encontra-se com validade vencida (24/02/2022), anexamos ao presente o
Certificado de Regularidade do FGTS (0304516) que foi coletado por esta Unidade no site https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 03/03/2022, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0304512 e o código CRC 38178108.

19.09.01526.0020073/2021-85 0304512v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI , CNPJ
05.852.861/0001-11, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0304526), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 03/03/2022, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0304519 e o código CRC 40421F6D.

19.09.01526.0020073/2021-85 0304519v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça de Xique-Xique, para o fornecimento de 120 (cento e vinte)
garrafões de água mineral de 20 litros cada , com a finalidade de atender à necessidade da referida Promotoria pelo período de 12 (doze) meses.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtida apenas 01 (uma)
proposta. Na Comunicação Interna (0243598) de lavra do Membro do Ministério Público da localidade, informa que no município não houve outra empresa
interessada ou que preenchesse os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa
SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI pelo preço proposto de R$ 1.440,00 (hum mil, quatrocentos e quarenta reais) equivalente a 12 (doze) meses
de fornecimento, conforme orçamento 0304019.

 

É válido salientar que, após consulta em nossos registros, não foi celebrado Contrato com o mesmo objeto para a referida Comarca nos últimos 12 (doze) meses.

 

Cumpre esclarecer que, a despeito de se realizarem com relativa frequência contratações por dispensa de licitação de objetos similares ao pretendido para
localidades variadas do Estado, tais atividades não constituem parcelas de um único objeto, fracionadas, mas sim vários independentes, com prestação em
Promotorias de Justiça nos mais diversos municípios do interior do Estado, contratados de forma autônoma e precedidos de procedimento regular de dispensa de
licitação, consoante entendimento corroborado pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no julgamento do processo nº TCE/001413/2014.

 

Ressaltamos, oportunamente, que a vigência sugerida para a contratação terá início em 01/04/2022 e término em 31/03/2023.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para preenchimento do formulário de
informações orçamentárias, ajustando as respectivas informações na minuta já encartada pelo solicitante e demais providências necessárias, tendo em vista que,
após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 03/03/2022, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0304529 e o código CRC C3983A95.
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias, conforme consulta ao FIPLAN/PLAN60, para autorização da despesa 0304131:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de consumo

Saldo de dotação: 

Saldo disponível: R$ 1.095.948,36

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 07/03/2022, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0306177 e o código CRC 19AEFC35.

19.09.01526.0020073/2021-85 0306177v4

Despacho 0306177         SEI 19.09.01526.0020073/2021-85 / pg. 115



DESPACHO

Informamos que, após contato mantido com a Promotoria de Justiça de Xique-Xique, sinalizando a possibilidade da demanda por água mineral
ser substituída pela colocação de purificadores de água, fomos informados de que, na localidade, existem problemas relacionados à potabilidade da água e que,
por esse motivo, optou-se pela aquisição de água mineral envasada em garrafões.

Face o exposto, encaminhe-se o presente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação quanto ao processo de
contratação, por dispensa de licitação, do fornecimento de 120 (cento e vinte) garrafões de água mineral de 20 litros cada, para a Promotoria de Justiça de
Xique-Xique, pelo período de 12 (doze) meses, no valor global proposto de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais), visando atender as necessidades
da unidade.

Salientamos que a referida Promotoria não firmou contrato com o mesmo objeto nos últimos 12 (doze) meses, conforme informado no
Despacho (0304529).

Conforme consta no formulário de informações orçamentárias 0306165, a referida despesa possui dotação orçamentária.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 21/03/2022, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0308132 e o código CRC 9E713257.
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DESPACHO

                                    Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações
no doc. 0304529, bem como as informações fornecidas pela DADM no doc. 0308132, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa SANDRO ALMEIDA
DE QUEIROZ EIRELI, pelo preço proposto de R$1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), referente ao fornecimento de água mineral para a
Promotoria de Justiça de Xique-Xique, pelo período de 12 (doze) meses.

 

                                    Anexa, minuta da Portaria nº 080/2022, relativo às indicações de fiscal de suplente do Contrato.

 

                                   Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração de Contrato, Convênios e Licitações para ciência e providências
necessárias.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/03/2022, às 17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0319643 e o código CRC 27A51F67.
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PORTARIA Nº 080/2022

O SUPERINTENDENTE  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,
considerando o expediente nº 19.09.01526.0020073/2021-85, RESOLVE designar
os servidores Gisleide da Silva Juvenal , matrícula 353.754 e Weder Rodrigues da,
Silva  matrícula  352.103,  para  exercerem  as  atribuições  de  fiscal  e  suplente,
respectivamente,  do  contrato  nº  ____  -  SGA,  relativo  ao  fornecimento  de  água
mineral da Promotoria de Justiça de Xique-Xique.

Superintendência  de  Gestão  Administrativa  do  Ministério  Público  do  Estado  da
Bahia, 22 de março de 2022

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ, NA FORMA ABAIXO:
 

 

CONTRATO Nº 035/2022 - SGA
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ , CNPJ nº. 05.852.861/0001-11, estabelecida à
Avenida J.J. Seabra, n° 197, Centro, Xique-Xique/BA, CEP: 47.400-000, representada por SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ , CPF/MF nº ,
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de
Dispensa de Licitação nº 16/2022-DADM, protocolado sob o SEI nº 19.09.01526.0020073/2021-85, o qual integra este instrumento independentemente de
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados,
fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça
de Xique-Xique/BA, situada à Rua Clodoaldo Avelino, n° 126, Centro, Xique-Xique  BA;

 

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem como à retirada de garrafões vazios das dependências do
CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO
 

2.1 O contrato será executado sob demanda, de acordo com as solicitações feitas pelo CONTRATANTE;

 

2.2 O objeto contratual engloba os serviços de fornecimento de garrafões cheios e a consequente retirada proporcional de garrafões vazios, sob responsabilidade
da CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer aos seguintes parâmetros mínimos:

 

2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

 

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço consignado na Cláusula Primeira;

 

2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as
normas vigentes da ANVISA;

 

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros, fabricado com substâncias resinosas e/ou poliméricas, lacrado
com tampa e lacre plástico descartáveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos, fissuras ou amassos, devendo ainda:

 

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade respectivos.

 

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

 

2.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo, no mínimo: nome da fonte e da empresa envasadora;
indicação do CNPJ, Município e Estado; composição química; características físico-químicas; nome do laboratório; número e data da análise da
água; volume; data de engarrafamento; e validade com impressão indelével/inapagável;

 

2.2.5 Na data da entrega, os itensfornecidos deverão possuir validade para consumo da água igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o
vasilhame;

 

2.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que
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regulamentam/permeiam a atividade;

 

2.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas instalações;

 

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o
fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

 

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares, tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de
conservação, que estejam fora do prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

 

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas a partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art.
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

 

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90  Código de Defesa do Consumidor.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Código Unidade Orçamentária/Gestora
40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de Recursos (Fonte)
0100

Natureza da Despesa
33.90.30.00

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral é de R$ 12,00 (onze reais);

 

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 10 (dez) garrafões;

 

4.1.2 Considerando a imprevisibilidade que permeia a demanda objeto deste contrato, as quantidades estimadas e/ou fornecidas poderão sofrer variações ao
longo da execução contratual, não se admitindo, entretanto, a aquisição total em montante superior àquele equivalente ao valor global estimado,
resguardado o quanto disposto na Cláusula Quinta;

 

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 1440,00 (um mil e quatrocentos e quarenta reais), equivalente ao fornecimento de garrafões ao
longo de 12 (doze) meses;

 

4.2.1 O valor global é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste
item não seja atingido durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de garrafões efetivamente adquiridos;

 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e
certidões de regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;
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6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não
haja pendência a ser regularizada;

 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de
12 (doze) meses do termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a data de apresentação da
proposta pela CONTRATADA, qual seja 16 de fevereiro de 2022, à data de concessão do reajuste;

 

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;

 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas
hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste,
para evitar acumulação injustificada;

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento
formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE,
entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;

 

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que
ensejem estipulação de valor global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

 

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de
encerramento da relação contratual.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 15 de abril de 2022 e a terminar em 14 de abril de 2023, admitindo-se a sua
prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade
de dispensa de licitação;

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou  que aqui se
consideram literalmente transcritas,bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos
ou falta de pessoal e/ou material;

 

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da
CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;
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9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

 

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

 

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 

9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

 

9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou
a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção do objeto contratado, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por
caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
após a sua ocorrência;

 

9.9 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

 

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não
estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

9.11 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

 

9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos
os documentos que digam respeito à execução contratual;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

 

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

 

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a
execução do objeto contratual;

 

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica
para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

 

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos ou quantidades, quando for o caso;
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11.2.3 Promover a verificação dos bens (garrafões com água mineral) já fornecidos, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

 

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com
as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

 

11.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

 

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do contrato, de empregados ou
prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

 

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato.

 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES
 

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio
e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

 

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela
poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 

12.2.1 Multa;

 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e
até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

 

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por
infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

 

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do fornecimento não realizado;

 

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

 

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal:

 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal estimado do contrato;

 

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

 

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao
montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
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12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE;

 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos
decorrentes das infrações cometidas;

 

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art.
167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE.

 

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

 

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente,
execute o objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste
ajuste.                       

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                              

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato;

 

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

 

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do
art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os
demais direitos da CONTRATADA;

 

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
 

Salvador, BA.
 
 
 

SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ
Representante Legal

Proprietário
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente

Documento assinado eletronicamente por SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ em 13/04/2022, às 11:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 13/04/2022, às 16:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0320556 e o código CRC E8A0B4C8.

19.09.01526.0020073/2021-85 0320556v4
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PORTARIA

PORTARIA Nº 080/2022

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.01526.0020073/2021-85, RESOLVE designar os servidores Gisleide da Silva Juvenal , matrícula 353.754 e Weder Rodrigues
da, Silva matrícula 352.103, para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 035/2022 - SGA, relativo ao fornecimento de água
mineral da Promotoria de Justiça de Xique-Xique.

 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 13/04/2022, às 16:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0320557 e o código CRC 1A2CAA35.

19.09.01526.0020073/2021-85 0320557v2
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.079 - Disponibilização: segunda-feira, 18 de abril de 2022 Cad 1 / Página 1682

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CELEBRADO COM A FACULDADE 
2 DE JULHO. Processo: 19.09.45342.0007577/2022-52. Parecer jurídico: 442/2021. Partes: Ministério Público do Estado da 
Bahia e a Faculdade 2 de Julho. Objeto do ajuste original: possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com 
efetiva frequência nos cursos ofertados pela Faculdade 2 de Julho no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Minis-
tério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: alterar a redação das Cláusulas Quarta, Quinta, Sexta e Oitava do Convênio 
original.

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 035/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.01526.0020073/2021-85. Dispensa 
de Licitação nº 016/2022 – DADM. Parecer Jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e empresa Sandro 
Almeida de Queiroz, CNPJ nº 05.852.861/0001-11. Objeto: fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em 
garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, 
e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça  de Xique-Xique/BA. Dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da 
Despesa 33.90.30. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, a contar de 15/04/2022.

PORTARIA Nº 080/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01526.0020073/2021-85, RESOLVE designar os servidores Gisleide 
da Silva Juvenal , matrícula 353.754 e Weder Rodrigues da, Silva matrícula 352.103, para exercerem as atribuições de fi scal e 
suplente, respectivamente, do Contrato nº 035/2022-SGA, relativo à fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicio-
nada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão 
e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça de Xique-Xique/BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 13 de abril de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL  

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:
EDITAL 55/2022
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 003.9.38422/2022
Promotoria de Justiça de Educação de Salvador– 2º Promotor Objeto: Apurar suposta violação ao direito educacional do educan-
do R. dos A. O. C., nascido em 23.08.2010, fi lho do Sr. Claudio Moises Soares de Olinda Cardoso e da Sr.ª Renata dos Anjos 
Olinda Cardoso, em razão da impossibilidade de obtenção do documento de histórico escolar junto à Escola Mundo Encantado 
das Letras.
Noticiante:Renata dos Anjos Olinda Cardoso.
Noticiado:Escola Mundo Encantado das Letras.
Salvador,28 de março de 2022.
JOSÉ RENATO OLIVA DE MATTOS
Promotor de Justiça

EDITAL N° 61/2022 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, por intermédio da 48ª Promotoria 
de Justiça de Assistência da Capital, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 26°, da Resolução nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça  do Ministério Público do Estado da Bahia, comunicaa INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO Nº IDEA 003.9.3613/2022, para apurar os fatos considerando a representação apresentada pelo Sr. JORGE ANTÔNIO 
DE JESUS FRANÇA, que relatou que desde a construção do empreendimento minha casa minha vida – parque São Bartolomeu, 
sua rua e casa começaram a alagar, que com a fi nalização da obra os alagamentos só pioraram, que já perdeu vários bens mó-
veis e teme que a água comprometa a fundação de sua casa, por conta das infi ltrações.
Salvador, 14 de março de 2022. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor – 1ª Promotora
IDEA nº 003.9.144295/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio do Promotor de Justiça signatário, com base no inciso III do art. 129 da Cons-
tituição Federal, na alínea “a” do inciso IV do art. 25 da Lei nº. 8.625/93, na alínea “b” do inciso IV do art. 72 da Lei Complementar 
Estadual nº. 11/96, e na Resolução n°. 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público;
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa com o Contrato nº 035/2022 - SGA e a Portaria nº
080/2022 de 13/04/2022, devidamente assinados, bem como cópia da publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.079 do dia
18/04/2022 para providências cabíveis.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 18/04/2022, às 10:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0339635 e o código CRC 56A5018E.

19.09.01526.0020073/2021-85 0339635v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000135-9

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL
NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS,
FABRICADOS EM EMBALAGEM DE
POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
COM TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, E
CAPACIDADE PARA 20 (VINTE)
LITROS, PARA ATENDER A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-
XIQUE, CONFORME DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 16/2022-DADM E SEI Nº
19.09.01526.0020073/2021-85

Data do Cadastro:
16/05/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 1.440,00 UM MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 1.440,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3000.0100000000.1 -1.832.983,75 1.440,00 -1.834.423,75

16/05/2022 16:00 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000120-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.22.0000125-7

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES DEVIDAMENTE
HIGIENIZADOS, FABRICADOS EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM TAMPA DE PRESSÃO E
LACRE, E CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS, PARA ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022-DADMM, SEI Nº 19.09.01526.0020073/2021-85 E CONTRATO Nº 035/2022
- SGA

Data Celebração:
13/04/2022

Data Publicação no DOE:
18/04/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
CONTRATO Nº 035/2022

Data Início:
15/04/2022

Data Término:
14/04/2023

Nº SRD:
40101.0003.22.0000135-9

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.440,00 UM MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.440,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2014103903

Nome:  SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI

CPF/ CNPJ:  05.852.861/0001-11 Insc. Estadual:  62264256

Responsável no Credor:  SANDRO ALMEIDA DE
QUEIROZ EIRELI E-mail Responsável:  avconveniencia@hotmail.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 GERAL 1.440,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 15/05/2022 180,00

2 15/06/2022 180,00

3 15/07/2022 180,00

4 15/08/2022 180,00

5 15/09/2022 180,00

6 15/10/2022 180,00

7 15/11/2022 180,00

8 15/12/2022 180,00

16/05/2022 16:04 Página 2/  Jessica Siqueira
Souza

2

Anexo INSTRUMENTO Nº 40101.0003.22.0000120-6 (0362615)         SEI 19.09.01526.0020073/2021-85 / pg. 131



DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação com Contrato Padrão, ressalvando que já foi feito por essa
Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento do Contrato no FIPLAN para empenhos futuros.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 16/05/2022, às 16:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0362618 e o código CRC 3044DF06.
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